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PORTARIA Nº. 023, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 

I – DESIGNAR a partir de 05/02/2019, que a servidora ANGELICA DE FATIMA DA 

SILVA, investida no cargo efetivo de Merendeira, nomeada através da portaria nº 062 de 13/02/2017, 

para que na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura – Dept Municipal de Educação – 40 hrs 

semanais – de segunda a sexta, preste serviços de 20 hrs de manhã no ACCA (Projeto Vida Nova) e 20 hrs 

na Escola Municipal PIO XII (EJA período noturno). 

 

II – Fica revogada a portaria nº: 070 de 15/02/2017. 

Registre, 

Certifique-se e  

Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré-PR, 05 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR  

Prefeito Municipal 
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